
CBTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Adrninistracao Central

RESOLUQAO DA DIRETORIA N° 003-2021, DE 09 DE MARQO DE 2021

A Diretoria da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS — CBTU, no uso das
atribuiçOes que Ihe confere a artigo 78 do Estatuta Social;

Considerando a proposiçao da Diretoria, definida na reunião n° 644, do 25 do fevereiro do
2021, aprovada na reunião extraordinária do Conselho de Administração n° 66, do 05 do
marco do 2021;

RESOLVE:

1. Determinar o reajuste tarifário dos sisternas do Solo Horizonte e Recife, corn inicio
em 20/03/2021, para os seguintos patarnaros:

Bela Horizante: R$ 4,50 (quatro reais e cinquonta contavas)

Recifo: R$ 4,25 (quatro reais e vinto e cinco centavos)

2. Doterminar a rocornposição tarifária dos sisternas do Natal, MacoiO o Jaaa Pessoa,
corn inhcio om 03/07/2021, para os seguintos patarnaros:

Natal: R$ 2,50 (dois roais o cinquonta centavos)

MaceiO: R$ 2,50 (dois reais e cinquonta contavos)

Joaa Pessoa: R$ 2,50 (dois reais e cinquonta contavas)
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